
Ano XIX nº 1988 de 24 de novembro de 2014  
ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ZENGOLDÁBIL

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1988 de 24/11/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SALUSMED LTDA - ME 
Processo: 7790/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Exames de Ultrassonografia. 
Valor: R$ 34.800,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

1º ATO DE APOSTILAMENTO 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO 135/2013 
1° DISTRITO 

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas

atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei n.º 
8.666/93, determina o apostilamento à Ata Registro Preços do
Pregão 135/2013 para reajuste de preços do combustível óleo 
diesel, com início em 19 de novembro de 2014, da  empresa AUTO 
POSTO PATY LTDA, determinado pelo Governo Federal, às fls.
319/321, alterando o valor unitário do item para R$ 2,69 (dois 
reais e sessenta e nove centavos), tudo conforme os pareceres e 
instruções constantes do presente 8378/13 que serviram de base 
e fundação para a decisão. 
 

Paty do Alferes, 19 de novembro de 2014.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

2º ATO DE APOSTILAMENTO 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO 135/2013 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas
atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei n.º 
8.666/93, determina o apostilamento à Ata Registro Preços do
Pregão 135/2013 para reajuste de preços dos combustíveis 
Gasolina Comum tipo C e Óleo diesel S500, com início em 19 de 
novembro de 2014, da  empresa AUTO POSTO BARÃO DE CAPIVARY DE 
PATY DO ALFERES LTDA, determinado pelo Governo Federal,
alterando o valor unitário do item gasolina para R$ 3,25 (Tres 
reais e vinte e cinco centavos) e do item Óleo diesel S500 para 
R$ 2,62(dois reais e sessenta e dois), tudo conforme os 
pareceres e instruções constantes do processo 8378/13, que 
serviram de base e fundação para a decisão. 
 

Paty do Alferes, 19 de novembro de 2014.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

3º ATO DE APOSTILAMENTO 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO 135/2013 
1° DISTRITO 

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas

atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei n.º 
8.666/93, determina o apostilamento à Ata Registro Preços do
Pregão 135/2013 para reajuste de preços do combustível óleo 
diesel B S 10, com início em 19 de novembro de 2014, da  
empresa AUTO POSTO NOVA CIDADE DE PATY LTDA, determinado pelo
Governo Federal, às fls. 325/328, alterando o valor unitário do 
item para R$ 2,86 (dois reais e oitenta e seis centavos), tudo 
conforme os pareceres e instruções constantes do presente
8378/13 que serviram de base e fundação para a decisão. 
 

Paty do Alferes, 19 de novembro de 2014.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO N.º 4.214   DE  24  DE  NOVEMBRO  DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.133 DE 24  DE NOVEMBRO DE  

2014. 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente 
na  importância  de  R$ 142.000,00  (Cento e quarenta e dois mil reais). 
 
FONTE = 039  R$ 142.000,00   (Salário Educação) 
  
 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2016 – Salário Educação/FNDE 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.039 – Equipamentos e Material Permanente R$           142.000,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2016 – Salário Educação/FNDE 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.039 – Material de Consumo R$             42.000,00 
3.3.90.39.039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           100.000,00  

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
  

Paty do Alferes,   24  de  novembro   de    2014.  
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  
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Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
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DECRETO N.º 4.215 DE  24   DE  NOVEMBRO  DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.013 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  Crédito  Adicional  Suplementar, por remanejamento, no 
orçamento vigente na  importância  de  R$ 16.833,00  ( Dezesseis mil, oitocentos e trinta e três reais ). 
 
FONTE = 000  R$    3.933,00   ( Ordinários não Vinculados)  
FONTE = 010  R$    1.000,00   ( Royalties Lei 7.990/89 ) 
FONTE = 015  R$  11.900,00   ( Royalties ) 

 
  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica - PAB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.010 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$               1.000,00 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$                  200,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.303.4030.2054 – Distribuição de Medicamentos Através da Farmácia Básica 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$               3.933,00 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$             11.700,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.1221.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000  - Despesas de Exercícios Anteriores R$               3.933,00 

 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica - PAB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.010 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               1.000,00 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$                  200,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4035.1087 – Programa de Requalificação de UBS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.015 – Obras e Instalações R$               1.700,00 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4035.1088 – Programa de Requalificação de UBS/Coqueiros 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.015 – Obras e Instalações R$             10.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
 Paty do Alferes,  24  de   novembro    de     2014. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 4.216 DE  24   DE  NOVEMBRO  DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.013 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  Crédito  Adicional  Suplementar, por remanejamento, no 
orçamento vigente na  importância  de  R$ 120.000,00  ( Cento e vinte mil reais ). 
 
FONTE = 000  R$   120.000,00   ( Ordinários não Vinculados)  

 
  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4007.2012 - PASEP 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.47.000 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$           120.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.00.23.695.4019.2068 – Realização de Outros eventos e Festas Comemorativas 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           120.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
 Paty do Alferes,  24  de   novembro    de     2014. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 
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ERRATA DO DECRETO 4.186 DE 16.10.2014 
 
ONDE SE LÊ: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.126 DE 14  DE OUTUBRO  DE  2013. 

 
 
LEIA-SE: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.126 DE 14  DE OUTUBRO  DE  2014. 

 
 

DECRETO N.º 4.186   DE  16  DE  OUTUBRO   DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.126 DE 14  DE OUTUBRO  DE  2014. 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de  Crédito  Adicional  Suplementar, por Superávit Financeiro no orçamento 
vigente, na  importância  de  R$ 13.644,83 (Treze mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta e três centavos). 
 
FONTE = 038  R$ 13.644,83   ( Convênio União ) 
  

SECRETARIA DE FAZENDA  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.93.038 – Indenizações e Restituições de Obras e Instalações R$             13.644,83 

 
Art. 2º - Os recursos para atender a presente suplementação são oriundos de Superávit Financeiro apurado no 
Balancete Contábil de 2013, de acordo com o inciso I, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 e parágrafo único 
do Artigo 8º da Lei de responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000).  
 
Art. 3º  Este Projeto de Lei é referente ao Contrato n° 0334.392-95/2010 –  Construção de um CRAS – Centro de 
Assistência Social em Avelar, conforme demonstrativo abaixo:  

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2013 

 

Conta Vinculada: 013 – Agência 0992 – 647072-2 – Caixa Econômica 
 

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
                 Financeiro            

 
                 Financeiro          

 
Disponibilidades       R$         13.644,83 

 
Obrigações            R$                 0,00 

 
Superávit               R$         13.644,83 

 
Total                        R$           13.644,83 

 
Total                      R$         13.644,83 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
Paty do Alferes,  16    de  outubro      de    2014.  

 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

LEI     N.º  2133    DE   24     DE       NOVEMBRO     DE    2014. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE                 

R$ 142.000,00 (CENTO E QUARENTA E DOIS 

MIL REAIS). 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte, 

 
L E I : 

 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento 
vigente na  importância  de  R$ 142.000,00  (Cento e quarenta e dois mil reais). 
 
FONTE = 039  R$ 142.000,00   (Salário Educação) 
  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2016 – Salário Educação/FNDE 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.039 – Equipamentos e Material Permanente R$           142.000,00 

 

Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2016 – Salário Educação/FNDE 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.039 – Material de Consumo R$             42.000,00 
3.3.90.39.039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           100.000,00  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes,    24    de    novembro    de    2014.  
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  
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